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1. INTRODUÇÃO 

 

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do Programa Nacional 

de Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e DoençasTransmissíveis 

(DEIDT), da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), apresenta o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a covid-19, como medida adicional de 

resposta ao enfrentamento da doença, tida como Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII), mediante ações de vacinação nos três níveis de 

gestão. 

O planejamento da vacinação municipal seguirá estas orientações do Plano Nacional 

de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, e este segue os critérios em 

conformidade com o registro e licenciamento de vacinas, que no Brasil é de atribuição 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme Lei nº 6.360/1976 e 

regulamentos técnicos como RDC nº 55/2010, RDC 348/2020 e RDC nº 415/2020. 

Ressalta-se ainda a RDC nº 444, de 10 de dezembro de 2020, que estabelece a 

autorização temporária de uso emergencial, em caráter experimental, de vacinas 

COVID-19 para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

nacional, decorrente do surto do novo coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de 

normativa que estabelece os critérios mínimos a serem cumpridos pelas empresas para 

submissão do pedido de autorização temporária de uso emergencial durante a vigência 

da emergência em saúde pública, detalhados no Guia da Anvisa nº 42/2020. Ressalta-se 

que a vacinação é gratuita. 

Diante desta situação, necessitamos atuar em conjunto de maneira estratégica, 

avaliando possíveis cenários para planejamento assertivo quanto ao processo de 

vacinação da população alvo do município.  
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2. OBJETIVO 

Objetivo geral: 

Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavirus, bem como a 

manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a 

manutenção do funcionamento dos serviços essenciais.  

 

Objetivos específicos: 

o Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e 

capacidade de atendimento à população; 

o Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

o Monitorar e evitar eventos que possam aumentar a magnitude da emergência em 

saúde pública pela COVID-19. 
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3. PROVAVÉIS VACINAS E POPULAÇÃO ALVO 

De acordo com o panorama da OMS, atualizado em 10 de dezembro de 2020, 

existem 162 vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa e 52 vacinas 

candidatas em fase de pesquisa clínica. Das vacinas candidatas em estudos clínicos, 13 

se encontram em ensaios clínicos de fase III para avaliação de eficácia e segurança, a 

última etapa antes da aprovação pelas agências reguladoras e posterior imunização da 

população.  

A Anvisa não considera que a disponibilidade de uma vacina COVID-19 por meio 

da autorização para o uso emergencial e temporário, por si só, é fundamento e 

justificativa para interromper o acompanhamento em um ensaio clínico em andamento. 

Sendo assim mais de uma vacina, de fabricante diferente com esquema de vacinação 

diferente poderá ser ofertado na estratégia.  

Quatro vacinas contra o COVID-19 estão na fase 3 de testes no Brasil e, caso 

estejam nos critérios definidos pelo Ministério da Saúde, poderão pedir uso 

emergencial.  

São elas:  

o AstraZeneca + Universidade de Oxford: 70% de eficácia, com uma variação de 

62% a 90%, provável esquema com de duas doses.  

o CoronaVac: 50,38% eficácia divulgada, provável esquema com de duas doses.  

o Pfizer + BioNTech: 95% de eficácia e mais de 94% eficaz em idosos acima de 

65 anos, segundo dados preliminares da fase 3, provável esquema com de duas 

doses.  

o Janssen: ainda sem a taxa de eficácia divulgada, provável esquema em dose 

única. 

Principais vacinas que podem ser utilizadas no Brasil: 
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3.1 VACINAS COVID-19 EM USO NO BRASIL 

 

3.1.1 Vacina adsorvida covid-19 (inativada) – Sinovac / Instituto Butantan 

 É uma vacina contendo antígeno do vírus inativado SARS-CoV-2. Os estudos de 

soro conversão da vacina adsorvida covid-19 (Inativada), demonstraram resultados 

superiores a 92% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no intervalo de 

14 dias e mais do que 97% em participantes que tomaram as duas doses da vacina no 

intervalo de 28 dias. A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 

2 doses com intervalo de 2 a 4 semanas. Para prevenção de casos sintomáticos de covid 

19 que precisaram de assistência ambulatorial ou hospitalar a eficácia foi de 77,96%. 

Não ocorreram casos graves nos indivíduos vacinados, contra 7 casos graves no grupo 

placebo. 

 

3.1.2 Vacina covid-19 (recombinante) – AstraZeneca/Fiocruz 

 A vacina covid-19 (recombinante) desenvolvida pelo 

laboratórioAstraZeneca/Universidade de Oxford em parceria com a Fiocruz é uma 

vacina contendo dose de 0,5 mL contém 1 × 1011 partículas virais (pv) do vetor 

adenovírus recombinante de chimpanzé, deficiente para replicação (ChAdOx1), que 

expressa a glicoproteína SARS-CoV-2 Spike (S). Produzido em células renais 

embrionárias humanas (HEK) 293 geneticamente modificadas. Os estudos de 

soroconversão da vacina covid-19 (recombinante) demonstraram resultados em ≥ 98% 

dos indivíduos em 28 dias após a primeira dose e > 99% em 28 dias após a segunda 

dose. A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses com 

intervalo de 12 semanas. Os indivíduos que tinham uma ou mais comorbidades tiveram 

uma eficácia da vacina de 73,43%, respectivamente, foi similar à eficácia da vacina 

observada na população geral. 

 

3.1.3 Vacina covid-19 (RNAm) (Comirnaty) _ Pfizer/Wyenth: 

  A vacina COVID-19 (RNA mensageiro) desenvolvida pelo laboratório 

Pfizer/BioNTech é registrada no Brasil pela farmacêutica Wyeth. Cada dose de 0,3mL 

contém 30 µg de RNAm que codifica a proteína 

 S (spike) do SARS-CoV-2. A vacina na apresentação frasco multidose deve ser diluída 

com 1,8mL de solução de cloreto de sódio 0,9% (soro fisiológico 0,9%). Após a 

diluição, o frasco contém 2,25ml. A vacina é distribuída em frascos multidose, contendo 
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6 doses em cada frasco, sendo necessária a diluição do princípio ativo com 1,8mL de 

solução de cloreto de sódio0,9% (soro fisiológico), de tal forma que cada dose utilizada 

será de 0,3mL. A vacina deve ser administrada por via intramuscular em esquema de 

duas doses. O intervalo descrito em bula é de três semanas ou mais entre as doses. 

Considerando a elevada efetividade vacinal após a primeira dose, estudos vêm 

demonstrando melhor resposta vacinal com intervalo estendido entre doses. Assim, em 

face a necessidade urgente da ampliação da vacinação contra a covid-19 no Brasil, o 

PNI, em consonância com os programas do Reino Unido e do Canadá, estabeleceu e 

recomenda o intervalo de 12 semanas entre a primeira e a segunda dose da vacina 

Comirnaty(Pfizer/Wyeth). A eficácia vacinal geral, em estudos de fase 3, que incluíram 

43.548 participantes, avaliando-se covid-19 sintomática confirmada por RT-PCR com 

início após 7 dias da segunda dose, foi de 95,0% (90,0%–97,9%), tendo sido semelhante 

nas diferentes faixas etárias. Reanalisando dados desses estudos, a eficácia após duas 

semanas da primeira dose e antes da segunda dose foi de 92,6% (69,0%-98,3%). 

Estudos de vida real, demonstraram elevada efetividade vacinal, seja para trabalhadores 

de saúde da linha de frente (80% após a primeira dose e 90% após a segunda contra 

infecção pelo SARS-CoV-2), idosos acima de 70 anos (redução do risco de internação 

hospitalar de cerca de 80% e de risco de óbito pela covid-19 de 85%), ou na população 

geral (97% contra casos sintomáticos, necessidade de internação ou morte pela covid-

19). 

 

3.1.4 Administração simultânea com outras vacinas (coadministração): 

 Nenhuma das vacinas COVID-19 aprovadas atualmente é de vírus vivo atenuado 

e, portanto, é improvável que a administração simultânea com as demais vacinas do 

calendário vacinal incorra em redução da resposta imune ou risco aumentado de eventos 

adversos. No entanto, devido à ausência de dados de segurança e eficácia, e visando um 

melhor monitoramento de eventos adversos pós-vacinação, neste momento, não se 

recomenda a administração simultânea com as demais vacinas do calendário vacinal. 

Preconiza-se um INTERVALO MÍNIMO de 14 DIAS entre as vacinas COVID-19 e as 

diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação.  

Exceções a essa recomendação são justificáveis quando se considerar que os benefícios 

da vacinação superam os potenciais riscos desconhecidos da coadministração em 

intervalos menores, como em situações de urgência (ex:imunoprofilaxia para tétano no 

manejo de feridas em um indivíduo suscetível administração de soros antiofídicos após 
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acidente, profilaxia pós-exposição da raiva humana, para controle de surtos de sarampo 

ou de hepatite A). Em caso de coadministração em intervalo menor de 14 dias de uma 

vacina COVID-19 com outra vacina e/ou imunoglobulina específica, seja por uma 

justificativa citada acima ou por erro de imunização, as doses dos imunobiológicos 

deverão ser consideradas válidas e não há necessidade de repetição. 

 

VACINA COVID X INFLUENZA 

 

 

3.2 GRUPOS PRIORITÁRIOS A SEREM VACINADOS: 

 

 Considerando a transmissibilidade da covid-19 (R0 entre 2,5 e 3), cerca de 60 

a70% da população precisaria estar imune (assumindo uma população com interação 

homogênea) para interromper a circulação do vírus. Desta forma seria necessária a 

vacinação de 70% ou mais da população para eliminação da doença, a depender da 

efetividade da vacina em prevenir a transmissão. Portanto, em um momento inicial, 

onde não existe ampla disponibilidade da vacina no mercado mundial, o objetivo 

principal da vacinação passa a ser focado na redução da morbimortalidade causada pela 

covid-19, bem como a proteção da força de trabalho para manutenção do funcionamento 

dos serviços de saúde e dos serviços essenciais. Tendo em vista o objetivo principal da 

vacinação contra a covid-19, foi definido como prioridade a preservação do 

funcionamento dos serviços de saúde; a proteção dos indivíduos com maior risco de 

desenvolver formas graves da doença; a proteção dos demais indivíduos vulneráveis aos 

maiores impactos da pandemia; seguido da preservação do funcionamento dos serviços 

essenciais. Os detalhamentos das especificações dos grupos prioritários e as 

recomendações para vacinação dos grupos elencados encontram-se no Anexo I.  

O PNI reforça que todos os grupos elencados serão contemplados com a vacinação, 

entretanto de forma escalonada por conta de não dispor de doses de vacinas imediatas 

para vacinar todos os grupos em etapa única, cuja distribuição está sendo detalhada por 

meio de informes técnicos e notas informativas no decorrer da campanha.  
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Ao longo da campanha poderão ocorrer alterações na sequência de prioridades 

descritas no quadro 1 e/ou subdivisões de alguns estratos populacionais, bem como 

inserção de novos grupos, à luz de novas evidências sobre a doença, situação 

epidemiológica e das vacinas COVID-19.  

 

Na fase I, vacinar proporcionalmente, de acordo com o quantitativo de doses 

disponibilizado:  

o Pessoas com Síndrome de Down acima de 18 anos; 

o Pessoas com doença renal crônica em terapia de substituição renal(diálise) acima 

de 18 anos; 

o Gestantes e puérperas com comorbidades, acima de 18 anos; 

o Pessoas com comorbidades de 55 a 59 anos; 

o Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no Programa de Benefício de 

Prestação Continuada (BPC) de 55 a 59 anos. 

 

Na fase II, vacinar proporcionalmente, de acordo com o quantitativo de doses 

disponibilizado, segundo as faixas de idade de 50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 

30 a 39 anos e 18 a 29 anos:  

o Pessoas com comorbidades; 

o Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no BPC 

 

 Cabe ratificar que é de interesse do PNI e do Ministério da Saúde ofertar a 

vacina COVID-19 a toda a população brasileira, a depender da produção e 

disponibilização das vacinas, mas neste momento é extremamente necessário o 

seguimento das prioridades elencadas, conforme o quadro que segue abaixo. 
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Quadro 1. Estimativa populacional para a Campanha Nacional de Vacinação contra Covid-19-

2021 e ordenamentos de grupos prioritários: 
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Quadro 2. Descrição das comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a 

covid-19 
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3.3 IDENTIFICAÇÃO E AGENDAMENTO 

 

Cabe ainda esclarecer que todos os grupos prioritários serão contemplados com a 

vacinação, entretanto a ampliação da cobertura desse público será gradativa conforme a 

disponibilidade de vacinas recebidas pela unidade de saúde, sendo assim faz se 

necessário estar vinculado a equipe de saúde com CNS atualizado, apresentação de CPF 

e cartão de vacinas no dia da aplicação. 

Vacinação não é obrigatória, podendo assim o paciente se recusar em receber a 

dose. 

Além disso ressaltamos que conforme orientações recebidas o município fica 

encarregado em notificar todo e qualquer Evento Adverso Pós-Vacinação (EAPV), no 

sistema E-sus notifica, para que os mesmos sejam investigados e esclarecidos para que 

não ponham em risco o programa de imunizações e a segurança epidemiológica de toda 

a população. 

O serviço de imunizações do município de Vanini localizado na Unidade de Saúde 

da Família, contém apenas uma sala de vacinas e possui um registro próprio da sua 

população, sendo assim se organizou para realizar a campanha de vacinação da covid – 

19 por agendamento de horários, evitando desta forma a formação de filas e 

aglomerações do público alvo.  Também faz se o registro nominal/individualizado das 

doses aplicadas no Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização (Novo 

SI-PNI- online). 

O Plano Municipal de Vacinação da COVID - 19 do Municipio de Vanini segue em 

constate atualização conforme novas orientações do Ministério da Saúde, Plano 

Nacional de Imunizações, orientações da 6° CRS e Resoluções da CIB.  
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Anexo I 

Descrição dos grupos prioritários e recomendações para vacinação. 
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